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trumentos de gestão territorial convergentes na
área da Paisagem Protegida;

d) Determinar, atendendo aos valores em causa,
os estatutos de protecção adequados às dife-
rentes áreas, bem como definir as respectivas
prioridades de intervenção.

2 — Cometer ao Instituto da Conservação da Natu-
reza a elaboração do Plano de Ordenamento da Pai-
sagem Protegida das Lagoas de Bertiandos e São Pedro
de Arcos, que abrange parte do município de Ponte
de Lima.

3 — Estabelecer, nos termos do n.o 1 do artigo 47.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, a com-
posição da comissão mista de coordenação, que integra
as seguintes entidades:

a) Três representantes do Ministério das Cidades,
Ordenamento do Território e Ambiente, um dos
quais presidirá;

b) Um representante do Ministério das Obras
Públicas, Transportes e Habitação;

c) Um representante do Ministério da Economia;
d) Um representante do Ministério da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas;
e) Um representante do Ministério da Cultura;
f) Um representante da Câmara Municipal de

Ponte de Lima;
g) Um representante das organizações não gover-

namentais de ambiente, a designar pela Con-
federação Portuguesa das Associações de
Defesa do Ambiente.

4 — Fixar em 20 dias o prazo previsto pelo n.o 2 do
artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro,
para formulação de sugestões e apresentação de infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser con-
sideradas no âmbito do procedimento de elaboração
do presente Plano de Ordenamento.

5 — Determinar que a elaboração do Plano de Orde-
namento da Paisagem Protegida das Lagoas de Ber-
tiandos e São Pedro de Arcos deve estar concluída até
ao dia 30 de Setembro de 2004.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 36/2004

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Covilhã aprovou, em 27 de Abril de 2001,
o estabelecimento de medidas preventivas para a área
de intervenção da revisão do Plano de Pormenor da
Palmeira, no município da Covilhã.

Em virtude da falta de fixação do prazo de vigência
das medidas preventivas na mencionada deliberação da
Assembleia Municipal, as medidas preventivas foram
ratificadas pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 78/2002, de 11 de Abril, pelo prazo supletivo de
um ano, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 112.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, e não
pelo prazo de dois anos pretendido pela Câmara Muni-
cipal e mencionado numa informação dos respectivos
serviços que fundamentou a proposta daquele órgão
autárquico. Decorrido o prazo de um ano, foi a res-
pectiva prorrogação por seis meses ratificada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 152/2003, de 26 de
Setembro, ao abrigo do disposto na mesma disposição
legal.

Por solicitação da Câmara Municipal da Covilhã,
importa agora proceder à ratificação do prazo de vigên-
cia das mencionadas medidas preventivas por dois anos
a contar de 16 de Abril de 2002 e, em virtude de este
prazo ainda não ter decorrido, revogar a respectiva pror-
rogação, ratificada pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 152/2003, de 26 de Setembro.

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 143.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, e no n.o 3
do artigo 109.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Revogar o n.o 3 da Resolução do Conselho de

Ministros n.o 78/2002, de 11 de Abril, e a Resolução
do Conselho de Ministros n.o 152/2003, de 26 de
Setembro.

2 — Ratificar o prazo de vigência de dois anos das
medidas preventivas estabelecidas para a área de inter-
venção da revisão do Plano de Pormenor da Palmeira,
no município da Covilhã, ratificadas pela Resolução do
Conselho de Ministros n.o 78/2002, de 11 de Abril, con-
tado a partir de 16 de Abril de 2002.

Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Feve-
reiro de 2004. — O Primeiro-Ministro, José Manuel
Durão Barroso.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 37/2004

A proibição do trabalho de menores em idade escolar,
constitucionalmente consagrada como direito funda-
mental no n.o 3 do artigo 69.o da Constituição da Repú-
blica Portuguesa, constitui um elemento essencial do
combate contra a discriminação e a opressão sobre as
crianças e os jovens, nomeadamente as formas de vio-
lência física e psíquica, e contra a exploração económica
e social de que são muitas vezes alvo.

Portugal transpôs, entretanto, para o seu ordena-
mento jurídico a legislação comunitária aplicável neste
domínio e ratificou as convenções da Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) especificamente dirigidas
ao trabalho infantil, nomeadamente a Convenção
n.o 138, sobre a idade mínima legal de admissão no
mercado de trabalho, ratificada pelo Decreto do Pre-
sidente da República n.o 11/98, de 19 de Março, e a
Convenção n.o 182, sobre a interdição e a eliminação
das piores formas de trabalho infantil, ratificada pela
Resolução da Assembleia da República n.o 47/2000, de
1 de Junho.

No seu Programa, o XV Governo Constitucional defi-
niu como uma das medidas prioritárias da sua acção
o reforço do enquadramento legal e regulamentar, bem
como dos meios necessários para uma execução efectiva
da política de combate à exploração do trabalho infantil.

O Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, e a legislação que o regulamenta,
actualmente em processo de adopção, vem concretizar
o objectivo de reforço do enquadramento legal e regu-
lamentar acima referido.

Tendo cessado em 31 de Dezembro de 2003 a vigência
do Plano para Eliminação da Exploração do Trabalho
Infantil (PEETI), inicialmente criado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 75/98, de 2 de Julho, e
cujo horizonte temporal foi posteriormente alargado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 1/2000,
de 13 de Janeiro, impõe-se dar cumprimento ao objec-


